
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 1179, de 2017 

AUTOR: Deputado Chico Sardelli

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Comercial e Industrial de Paulínia – ACIP, com sede no mencionado Município.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie a entidade acima, objetivando que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Declaração de gratuidade dos cargos da diretoria e de não distribuição, por qualquer forma, direta ou indiretamente, de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

A referida declaração deverá ser realizada por alguma autoridade pública local, a exemplo dos Vereadores, Representantes do Ministério Público, Juízes de Direito, Delegados de Polícia e Prefeito, ou, alternativamente, constar de forma completa no Estatuto Social da entidade. Assim, a associação poderá reformar o artigo 14 de seu Estatuto, registrando neste todo o conteúdo descrito acima (item I), ou, alternativamente, providenciar a declaração subscrita por alguma autoridade pública local.

II – Relatório de atividades (assinado pela diretoria) referente às ações desenvolvidas gratuitamente pela associação, em prol da comunidade em geral (e não de seus associados), nos anos de 2015, 2016 e 2017.

Salientamos que esse relatório requer que a entidade descreva, com dados concretos, as ações gratuitas desenvolvidas pela associação em prol da comunidade. O relatório circunstanciado é um relatório detalhado e descritivo não só em termos de ações/atividades nos últimos três anos, mas também em relação aos números (quantidade de beneficiários) que podem ser atribuídos a tais ações desenvolvidas. A título exemplificativo, a associação poderá apontar as atividades relacionadas ao desenvolvimento de programas esportivos, culturais, educacionais e de assistência social, conforme mencionado na Declaração de Funcionamento Regular juntada aos autos.

Sala das Comissões, em

DEPUTADA MARTA COSTA

     RelatorA
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